
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
PARECER CONJUNTO N° 1  13  /2  023   – CJR, Nº 37/2023 – CFO E N° 1  4  /  2023   – CCSP  Da  Comissão  de  Justiça  e  Redação  em  conjunto  com  aComissão de Finanças e Orçamento e Comissão de Cidadaniae Segurança Pública, sobre o projeto de lei n° 2570/2  023  , deiniciativa do Excelentíssimo Prefeito Hissam Hussein Dehainique  “Altera a redação do art. 115, da Lei nº 3.073, de 26 dedezembro de 2016 reajustando a remuneração do ConselheiroTutelar do Município de Araucária.” I – RELATÓRIO.Trata-se do Projeto de Lei nº 2570/2022,  de autoria do Chefe do ExecutivoMunicipal,  que Altera a redação do art.  115,  da Lei  nº  3.073,  de 26 de dezembro de2016reajustando a remuneração do Conselheiro Tutelar do Município de Araucária Justifica  o  Senhor  Prefeito,  que o  projeto  de lei:  “Projeto  em tela  pretendereajustar  a  remuneração  mensal  do  Conselheiro  Tutelar,  prevista  no  art.  115  da  LeiMunicipal nº 3.073/2016, sendo que atualmente o valor, sobre o qual foram aplicados osmesmos  reajustes  dos  servidores  públicos,  corresponde  a  R$  5.180,75,sendo  que  oConselheiro ainda recebe vale-alimentação e/ou refeição no valor de R$1.000,00. Assim,com a alteração legislativa ora proposta a remuneração do Conselheiro Tutelar passará aser de R$ 5.782,00, constando em anexo a este Ofício a Declaração de Ordenador deDespesas, Relatório de Impacto Orçamentário e Financeiro e Demonstrativo da Despesacom Pessoal, que demonstram o cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal.”É o breve relatório.II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃOÉ  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  aanálise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:“Art. 52. CompeteI – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  asRua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASproposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  doaprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.Em tempo, a Constituição Federal  em seu artigo 30, I  e a Lei  Orgânica doMunicípio de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislarsobre matérias de interesse local:“Art. 30. Compete aos Municípios:I – legislar sobre assuntos de interesse local;II – suplementar a legislação federal e a estadual no que coube.”Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e acompetência de autoria do Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 56, III, e o artigo40, § 1º, b, da Lei Orgânica Municipal de Araucária:“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:b) do Prefeito;”De acordo com o disposto na Constituição Federal (art. 61, § 1º, II, “a” a “c”), acompetência é do prefeito para iniciar o processo legislativo tratando-se de servidorespúblicos e seu regime jurídico, no âmbito municipal.“Art.  61. A iniciativa  das leis  complementares e  ordinárias cabe aqualquer  membro  ou  Comissão  da  Câmara  dos  Deputados,  doSenado  Federal  ou  do  Congresso  Nacional,  ao  Presidente  daRepública,  ao Supremo Tribunal Federal,  aos Tribunais Superiores,ao Procurador Geral da República e aos cidadãos, na forma e noscasos previstos nesta Constituição. § 1º  São de iniciativa privativa do Presidente da República as leisque: (…) II – disponham sobre: Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASa) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administraçãodireta e autárquica ou aumento de sua remuneração; b) organização  administrativa  e  judiciária,  matéria  tributária  eorçamentária,  serviços  públicos  e  pessoal  da  administração  dosTerritórios; c) servidores  públicos  da  União  e  Territórios,  seu  regime  jurídico,provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;”Destaca-se a competência privativa do prefeito em elaboração de projetos delei  que  aumente  vencimentos  e  vantagens  aos  servidores  públicos  (Lei  OrgânicaMunicipal de Araucária, art. 41, incisos I.“Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetosde Lei que: I  – criem  cargos,  funções  ou  empregos  públicos,  e  aumentemvencimentos ou vantagens dos servidores;”O projeto de lei em análise, promove alterações no Art. 115 da lei 3.073/2016 o qualtraz o reajuste na remuneração do conselheiro tutelar, que era no valor de R$ 4.039,78(quatro mil, trinta e nove reais e setenta e oito centavos) e passará a ser no valor de R$5.782,00 Cinco mil, setecentos e oitenta e dois reais) e sofrerá reajustes de acordo comos índices aplicados aos servidores públicos do Município de Araucária.Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de Justiça e Redação examinar,somos  favoráveis  ao  Projeto  de  Lei  nº  2.570/2023.  Ressaltamos  que  após  consulta(Processo Eletrônico n° 29.655/2023, código 96139UPW)  e análise ao projeto de lei, oreferido consta com a documentação necessária.Cumpre ressaltar que a presente proposição atendeu as determinações da LeiComplementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  aredação, a alteração e a consolidação das leis. Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordânciacom os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não havendoimpedimento para a regular tramitação do projeto.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASIII – ANÁLISE DA COMISSÃO FINANÇAS E ORÇAMENTOInicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Finanças  eOrçamento  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectoseconômicos e financeiros, conforme segue:“Art. 52. Compete:II – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos efinanceiros, e especialmente:a) matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações  decrédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras quedireta ou indiretamente alterem a despesa ou receita do Município, ourepercutam no Patrimônio Municipal;”Dessa  forma,  cabe  também  a  esta  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  oprocessamento do presente projeto.A Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  (Lei  Complementar  101  de  04/05/2000)  nostermos  dos  arts.  15,  16  e  17,  a  proposição  deve  estar  acompanhada  dademonstração/indicação de dotação orçamentária e previsão de recursos financeiros, pelorelatório de impacto orçamentário e declaração do ordenador de despesa, pelo fator dopresente projeto criar assunção de despesas. “Art. 15 Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas aopatrimônio  público  a  geração  de  despesas  ou  assunção  deobrigações que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17. Art.  16 A  criação,  expansão  ou  aperfeiçoamento  de  açãogovernamental que acarrete aumento da despesa será acompanhadode: I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em quedeva entrar em vigor e nos dois subsequentes; II  – declaração  do  ordenador  da  despesa  de  que  o aumento  temadequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual ecompatibilidade  com  o  plano  plurianual  e  com  a  lei  de  diretrizesorçamentárias. Art.  17 Considera-se  obrigatória  de  caráter  continuado  a  despesacorrente  derivada  de  lei,  medida  provisória  ou  ato  administrativonormativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execuçãopor um período superior a dois exercícios. Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS§ 1° Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata ocaput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I doart. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. § 2° Para efeito do atendimento do § 1°, o ato será acompanhado decomprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará asmetas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1° do art.4°,  devendo  seus  efeitos  financeiros,  nos  períodos  seguintes,  sercompensados pelo aumento permanente de despesa.” Salientamos  que  a  proposição  está  acompanhada  de  Relatório  de  ImpactoOrçamentário e Financeiro, que declara que o índice de pessoal está inferior ao limiteprudencial estabelecido pela LRF, 45,95%, atesta a existência de recursos orçamentáriose financeiros e que o incremento de despesa não alterará as metas estabelecidas, bemcomo indica o gasto total com despesa de pessoal atual e nos dois últimos exercícios e aprojeção para os próximos exercícios; Demonstrativo de Custo; Declaração de Ordenadorde Despesa que declara que a despesa é compatível com o PPA, LDO e possui previsãoorçamentária para 2023.Diante  do  exposto,  no  que  nos  cabe  a  Comissão  de  Finanças  e  orçamentoexaminar,somos  favoráveis  ao  Projeto  de  Lei  n.º  2.570/2023.  Ressaltamos  que  apósconsulta (Processo Eletrônico n° 29.655/2023, código96139UPW)  o presente projeto delei esta com a documentação necessária.Logo o projeto de lei esta em conformidade com o Plano Plurianual, com a LeiOrçamentaria Anual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com as disposições daConstituição Federal em seu Art. 169. Portanto, no que cabe à análise da Comissão de Finanças e Orçamento, verifica-seque o projeto tratado está em conformidade com os demais quesitos legais, econômicos efinanceiros exigidos e que competem a esta comissão,  não tendo impedimento para aregular tramitação da propositura.IV.  ANÁLISE DA COMISSÃO DE CIDADANIA E SEGURANÇA PÚBLICAInsta salientar que compete à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, matérias que dizem respeito à violação dos direitos humanos e matérias que se refiram aoexercício dos direitos inerentes à Cidadania e Segurança Pública, conforme art. 52, inciso V, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araucária, in verbis:Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS“Art. 52°. Compete(…)V – à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, matéria que digarespeito à violação dos direitos humanos, bem como à fiscalização eacompanhamento de programas governamentais relativos à proteçãodos  direitos  humanos,  colaboração  com órgãos  governamentais  ecom entidades não governamentais que atuem na defesa dos direitos humanos,  da mulher,  da  criança,  do  idoso,  do  deficiente  físico  edemais matérias que se refiram ao exercício dos direitos inerentes àcidadania e segurança pública.Logo, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.Dispõe o art. 30°, inciso I, da Constituição Federal, posteriormente transcrito para aLei Orgânica de Araucária, através do Art. 5º, inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. Vejamos: “Art. 30. Compete aos Municípios:I - legislar sobre assuntos de interesse local;”Além do mais, o art. 40°, §1°, “a” da Lei Orgânica do Município de Araucária, preconiza que os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores:“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;”(…)Outrossim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordânciacom os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta Comissão, não tendoimpedimento para a regular tramitação da propositura.Portanto, no tocante à análise da Comissão de Cidadania e Segurança Pública, somos favoráveis ao trâmite regular do Projeto acima epigrafado. V – VOTODiante de todo o exposto e, com base no que se verificou através do presente, noque compete à Comissão de Justiça e Redação, Comissão de Finanças e Orçamento,Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASbem como à  Comissão de Cidadania e Segurança Pública, não se vislumbra óbice aoprosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  2570/2023.  Assim,  SOMOS  PELOPROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciênciaaos vereadores, bem como, submetido à deliberação plenária para apreciação conforme oRegimento Interno desta Câmara Legislativa.Dessa forma, submetemos o parecer para apreciação dos demais membros dascomissões.É o parecer.
Câmara Municipal de Araucária, 19 de abril de 2023.

    Vereador Relator  Vereador Relator           CJR-CFO            CCSP
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CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIADIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLESALA DAS COMISSÕES TÉCNICASVOTAÇÃO DE PARECER Na reunião realizada no dia 20 de abril de 2023 na Sala da Presidência da Câmara Municipal deAraucária, os Vereadores Aparecido  Ramos,  Celso Nicácio,  Irineu Cantador,  Ricardo Teixeira,Vagner  Chefer  e  Vilson Cordeiro,  membros  da Comissão de Justiça  e  Redação,  Finanças  eOrçamento, e Cidadania e Segurança Pública votaram favoráveis ao Parecer Conjunto 113/2023-CJR, 37/2023 – CFO e 14/2023-CCSP, referente ao Projeto de Lei nº 2570/2023. 
Araucária, 20 de abril de 2023.
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